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ESTADO DO MARANHÃO 0  0 2 4 70 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

CONTRATO N° 20250407PE0052025-48. 
PROC. ADM. N° 007/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ÁGUA ~NUA, AI KAVÉb 1:1A SECKt I AKIA MUNICIPAL. Ut 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA MINI BOX SOUSA 
LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANÇAiMA inscrita no CiNiPj soou ir Bi.6 13.956/0001-2 , através da SECRETARIA iviLiNiCiPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAUFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o CNPJ 
n° 27.096.09/00-75, neste ato representada peio Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. 
Francisco Sias Pereira, portador da Cédula de Identidade na 0584219920162 e do CPF n° 
853.456.653-20, a seguir denominada CON I RA I AN Et, e a empresa MIM BOX SOUSA LT DA 
situada na AV Maria Bandeira N°55 — Bananal — Governador Edison Lobão — MACEP: 65928-000. 
Governador Edison Lobão — MA, inscrita no sob o n°4200626110001-69, neste ato representada 
pela Sr." António De Sousa Filho, portadora da Cédula de Identidade n° 224048820024 
GEJUSPC/MA, do CPF n°009.948.253-31, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 14.133/2021. assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 objeto do presente instrumento e a contrataçao de empresa especiaitzacia para aquisiao 
de material de limpeza, visando atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de São Pedro da Água Branca/MA, nas condições estabelecidos no Termo de Referência. 

2.2 Objeto da contratação: 

iTati I 
DETERGENTE LIQUIDO, FRASCO I 

DESCRWAO • IMO I COAM hl MAKCA I V. Ural. Tve AL 

RS I 
20 I PLÁSTICO COM 500 ml (CAIXA Cabias I . 138 I Dotago R$34,94 4.821,72 I 

COM 24 UNIDADES) 
VALOR TOTAL Ri 4.821,72(quatro mil oitocentos e vinte e um reais e *eterna e dais I 
centavos). 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

b4kLçoidsc, C-120v°
::t,p( 4flØ Paru ÇOE len!, veyOnl V, Cenhilln amôoziosENflø?/ezMc' 
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ESTADO DO MARANHÃO 0 0 2 4 7 1 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Arma Branca 
SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 
2.1 O prazo de vigência da contrata* é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato, 
ou documento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
4).1.1 r' ;',,r•-•-• de ,..1;.4.nrich Sere a, stornaticornente prerroodo, independentenente d.e tareie atfitlyc, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
nc caco de cAdpc. dc =tratado, previstas ncstc 

CLÁUSULA e ettlatIN.P1 - MODELOS ue eneutrçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

c cc.:dic.:Scr. dr. c.ntrcga, r,bccr.mçãc, c rzectirecnto do c.t.)jcto c,cestam no Tcerc dc 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 4.821,72 (quatro mil oitocentos e vinte e um reais e 
racten•4.4 -• c dat.y. cces-vcr.). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução rio objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
reSt:isiSe ~Sn* hi.deIuieb, ZCIACI de CIU11-111115\1 ¡MAC/. álá. SSQtiiC Õ Cruil ocucápál ;)S ãC/ 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no termo de Keterenaa, anexo a este Uontrato. 
"A neNn ri •InÁrsInn. 
LICALA, AA%2 L.JrNt rikerlixt1/4"..). 

Rama' Santandor 

Agência: 3611 

Conta Corrente: 130070664 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
d:ate do orçamento eatimadO, arr; 07/0412023 (DDiMMI" "). 

7 2 Arrie ri interreejno de rim a,rn. e increpenrienremanre da perdido do rontrarado. nc praonc inirinie 

serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Gerai de Preços de 
Mercada, da Fundi:içara Ge:ir:Aio vargs. eitiizatttiu-se a seguinte iórillula: 

SIITOS :MJ W005 Vektra e 6.1~ftl o iodado 590101? ero ,* 

Avenida Presidente Creisel, 581 -Centro -CEP:65.920-000-SM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
0024 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

VDI 

VA - — X INF, onde: 

IN! 

VA = Valor Atualizado 
VI)) = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregn0 Mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No ,...sby dt; UU Ilatj IJIMUkjátlatj do(s) índice (s) de issjuslaineíitú, o a:imiti-atai-4e pagará 

ao contratado a imponência calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utifizacio(s) para reajuste sere(ffro), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

/As ü reajuste será reaiizaao por apostliamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ten. 92.-X. XIp %IA:- 1 

6.-; São ob,;140‘ 42.,es do Contratante, além daS previstzis taitio de refeSncia: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de 'MAR ag nhrifinçaeS essurnides pelo COOtretPrin. de acordo oani o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

81.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas 
apensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

:2') COM que ioda% ingichen t. su.::.. :, .: ,,,,00 do SENHOR fel •Vo 

A valida Presidente Geia" ir 5E11 - Cate - CEP: 65.9204/00-510 Pediu da kgm FIntnett,744 
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e PEDRO 

:ay DA AGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01413.950/0001-21. - 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente rontrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua 
piáld adução das medidas cabíveis quando do deseuri iutinieniu de obrigaçÕes peio 

Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocoto do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder c:vent:mio pedidos de naentabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro fedo:, 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descurnprimento de cláusulas contratua;s, qualIC/4U hUUVCI bpicellticf voá-lb-atual 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, 42°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
a...~-~ kr..., s vw, •-.•• r-n ,&,,n, ,•• na. e e..1 ria 

•••• • 'I.' ••• • .• 11•••-• • " •`-". •a""•-' •••   '""-• '"'"' 1. t. n- • "m•*„  •-•" ' ••-• •• ̀ -* 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos oti subordinados. 

OÜ2dn, ,,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assuuiiisidu al1110 tXdUblVd111ellie seus (às tist..:us e as litbpteti,lb dec.:Orteuitra da bua e uca felia 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 manter preposto aceito pela Aamintstraçao no locai ou do torneamento para representa-10 na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

'5045 4120 'Paro que talos vIofl flMiittp •• ,h, SENHOR/7w isrts 
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SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRArni 

ESTADO DO MARANHÃO 0 02474 
Prefeitura Municipal de Sio Pedro da Água Branca 

SECItATARIA MUNICIPAL DE ASSISit,NCIA SOCIAL 

C.NPJ: 01.613.956/0001-21 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar; corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Codloo de Defesa do Consumidor (Lei ri" 3.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

paramentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artioo 48. oarearafo único, da Lei n° 14.133, de 2021* 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SiCAF, o contratado davort. entregar co setor rosportsável pda fiswlizoção do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a reguiandade perante a Fazenda Municipal ou utstraal do domicilio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (\Ante e quatro) horas, qualquer ocorrêncá 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento OU informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos á execução do empreendimento. 

20 '0: te 10~ Yeiinf" SeibZfOrt.. a n00 SÉNHOR Por ista ' 
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SÂO PEDRO fff DA AGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 0024" -. ) 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

9,13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entreaa dos produtos 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de 2prendi7 para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhei do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições. exigidas para habilitação na licitar-ao; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas cie cargos previstas na legist ça-ão (art. 116); 

9 20 ('.nmprnvar a reserva de cargos a que se refere a clac anima, na pra7n fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
peráurafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações " hlidae em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoras futuros a incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124. II. d, da Lei n°14.133. de 2021.

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÈCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIII 

0.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

4120 'Ppm• que todos vgdom e saibam o atado SENHOR f e 
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ESTADO DO MARANHAO OO2 d7f3
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SEC RATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertênda, quando n contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133 de 2021).
b) impedimento de iiciku e Contratar, quando praticadas as CUIRillát5 desta iias nas alíneas "b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156. 40. da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidede pare licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas mt:i.), Ce "e, que 
justifiquem a imposição de penaiidade mais grave (art. 156. 65°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante lega! da contratada estabelecendo c prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Adminrstraçao; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nassa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

Avenida Presidente Geisel, SR! - Centro - CEP: 65.920-000 - Sio Pedro da Água/Maca/MA 
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¥4. 
SÃO PEDRO 
DA ACUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01413.956[0001-21 

não-aceitação do objeto, de forma a confIgtrar, nesse hipótese, inexecuçâo parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

O 02 4 '7'

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 

do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integra! do dono "'me iegrin ao Contratante (art. 156. 49°, da Lei n° 14.133 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. 47°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perde desse valor, 2 diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 48°. da Lei n° 14.133. de 

2021). 

11.7 Praviamanic ao encaminhamento à cobrança judicial, 3 multa podará ser reoniNda 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

113 A aplicação das saiii,Áie* rei:diz:ir-Se-á em poWeSue, adininisti ativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de deeieraf$0 de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 41°, da Lei n° 14.133 de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12,846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

I a Dato qtte todos nom : .rnio Si:NHC:i; fez - 

Avenida Presidenie Geisel, n 581 - Cetim - CEP: 65.920-000- Sio Pedro da Agua ~AU 
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Página 8 de 12 r,„H-gt. ck 



111,;:rri'l,À.R f illi liolista 12 .,‘P 

ESTADO DO MARANHÃO 002478

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.12 O Contratante devera, no prazo maximo de lb (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Cais) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito de Podar Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
cotAltista' são passíveis de I ei:11.111itiSiai na Tonna do art. 163 da Lei n' 14,133121. 

11.1405 débitos do contratado para COM a Administração contratante, resultantes de muita 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podarão ser ~Pensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o Mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrucão Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do 
cr.mograma fixado para o contato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da exectição contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n° 14.133/21 bem corno 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

. : ':•• n..5ant scarrçon 4:2 moo srNi-oR fez ido • 

Avenida Presidente Cieisei, n° 581 — Ceiam — CEP; 65.9204100 — 510 Pedra da Águo DratteaehtS. ., C' %In 9 de12 te4S, b jc. ,>ov I/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECR.ATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 01413.956/0001-21 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da peogioo jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIIII 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

0212— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2061 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO 

DA GESTÃO DO SUAS; 

Etemanto de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

132 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovarffin da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais :aplicáveis e, subsidiariamente, segundo az 

disposições contidas na Lei n° 8.07$. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

t SÃO PEDRO 
DA AGUA BRANCA 

OC27: '79 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 EVelliciáib &ICH:11;0db 1..1.111(fdlUbib reger-se-ia) peia disciplina dos ads. 124 e sauuinies da Lei 

n° 14.133. de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessanos, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

iscsks 4x a 'Pom **gados~ eaomsm6o&S9,*CQftz&b." 

Avenida Presidente Geisel, TC 381 , -Ceatio -CEP0.920.000 -Sito Pedro da Água BranatlidA 
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ESTADO DO m.A.~Ão 002480 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ert. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91: caput, da Lei n.° 14133. de 2021, e ao art. 8°. 62°. da Lei 

n. 12.527. de 2011, eic art. 7°. 43°. inciso V. do Decreto n. 7,724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 41°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Água Branca- MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem de execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. 41°. da Lei n°14.133/21. 

São Pedro da Água Branca - (MA), 07 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal do São Pediu da Água OrdIll:d 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Sr. Francisco Eiias Pereira 

RG n°0584219920162 
CPF n° 853.455.553-20 

Contratante 

MINI BOX SOUSA LTDA 
Antônio De Sousa Filho 

RG n° 224048820024 GEJUSPC/MA 
CPF n° PF 009.948.253-31 

Contratada 

Testemunhas: 

4 /i410 ai'

Moio,. : . , 'num que todos ..orirn o sOliçori a ao do SENNÕR fer Oto. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 002491 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 
CSE RATARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

t 

Nome:  tett nvie hl MUI c) . C.J . ' ou S liZo ) 1-1 I 
CNPJ: 01M).956/0001-21 

/ 1,7 "). 'Á 

Nome:  7-0.4À Ao, da  CPF n°  61.11 </g 093913

rjr;;‘,/ b US 4. raia 

MMYS 3420 1600 lie taba rtm ir, suaram mamo no SESMOiirer 15/0 - 
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AO PEDRO 
•A ÁGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.613,956/0001-21 

0 2 4

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE0052025-48. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de material de limpeza, 
visando atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Pedro 
da Água Branca/MA. MINI BOX SOUSA LTDA situada na AV Maria Bandeira N° 55 — 
Bananal — Governador Edison Lobão — MA CEP 65928-000, Governador Edison Lobão 
— MA, inscrita no sob o n°42006261/0001-69, neste ato representada pela Sr.a Antonio 
De Sousa Filho, CONTRATADA. Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário 
Municipal de Assistência Social, Sr. Francisco Elias Pereira. Prazo de Vigência: 12 (doze) 
meses: Valor Total: R4.821,72 (quatro mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e 
dois centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 0212 — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2061 — MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da 
Assinatura: 07/04/2025. São Pedro da Água Branca — MA, 07 de abril de 2025. Sr. 
Francisco Elias Pereira - Secretário Municipal de Assistência Social, CONTRATANTE. 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

Fundamento Legal: Lei ri° 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 06/03/2025. São Pedro da Água Branca - MA, 

06 de março de 2025. Sr. Marcos Suei Teles dos Santos - 

Secretária Municipal da Educação, CONTRATANTE 
Publicado por Cretina Nascimento da Silva 

Agente de Contrafação 

Código identificador: deerg1umn020250510180549 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250306PE003/2025-15 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250306PE003/2025-15. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 005/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de São Pedro da Água Branca/MA. 

DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, situada na Rua 

Benedito Leite, rf 700 - Centro - CEP: 65.903-290CEP, 

Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 

52.982.826/0001-05, neste ato representada pela Sr. FELIX 

FERNANDES DE CASTRO, CONTRATADA. Prefeitura 

Municipal de São Pedro da Água Branca, através da 

Secretaria Municipal de Educação, representada pelo 

Secretário Municipal de Educação, Sr. Marcos Suei Tela 

dos Santos; Prazo de Vigência: 12 (doze) meses; Valor 

Total: RS 846,73 (oitocentos e quarenta e seis reais e 

setenta e três centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 

0206 - FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEEI 30%Dotação Orçamentária: 12.365.1337.2145 - 

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRÉ - 

ESCOLA; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo; Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data 

da Assinatura: 06/03/2025. São Pedro da Água Branca - 

MA, 06 de março de 2025. Sr. Marcos Suei Teles dos 

Santos - Secretária Municipal da Educação, 

CONTRATANTE. 
Publicado por: Creuza Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

Código identificador: zz4u3:129eq20250510180542 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250306PE003/202546 

EXTRATO DO 

20250306PE003/2025-16. 

CONTRATO N° 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 005/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de São Pedro da Água Branca/MA. 

DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, situada na Rua 

Benedito Leite, n° 700 - Centro - CEP: 65.903-290CEP, 

Imperatriz - MA, inscrita no CNP.' sob 0 n°

52.982.826/0001-05, neste ato representada pela Sr. FELIX 

FERNANDES DE CASTRO, CONTRATADA. Prefeitura 

Municipal de São Pedro da Água Branca, através da 

Secretaria Municipal de Educação, representada pelo 

Secretário Municipal de Educação, Sr. Marcos Suei Teles 
dos Santos; Prazo de Vigência: 12 (doze) meses; Valor 

Total: RS 3.400,68 (três mil e quatrocentos reais e sessenta 

e oito centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 0206 - 

FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDES; Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2028 - 

MANUTENÇÃO DO FUNDES - 30%; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo; Fundamento 

Legal: Lei n°14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025. 

São Pedro da Água Branca - MÁ, 06 de março de 2025. Sr. 

Marcos Suei Teles dos Santos - Secretária Municipal da 
Educação, CONTRATANTE. 

Publicado por: Crcun Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

Código identificador plia9pa16n2025051 0180535 

SMAS - Secretaria de \ ssIsIOncia Sot 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250407PE0052025-48. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE0052025-48. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2025 OBJETO: Contrata* de 

empresa especializada para aquisição de material de 

limpeza, visando atender a Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de São Pedro da Água 

Branca/MA. MINI BOX SOUSA LTDA situada na AV 

Maria Bandeira N° 55 - Bananal - Governador Edison 

Lobão - MA,CEP: 65928-000, Governador Edison Lobào - 

MA, inscrita no sob o n" 42006261/0001-69, neste ato 

representada pela Sr.' Antonio De Sousa Filho,. 

CONTRATADA, Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Água Branca, através da Secretaria Municipal de 

tra tst Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, rim e,onfonnidade com a 
VI!" Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/13 
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Assistência Social, representada pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social, Sr. Francisco Elias Pereira. Prazo de 

Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total: R4.821,72 (quatro 

mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0212 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Dotação 

Orçamentária: 08.244.0125.2061 - MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO BLOCO DA GESTÃO DO 

SUAS; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo; Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da 

Assinatura: 07/04/2025. São Pedro da Água Branca - MA, 

07 de abril de 2025. Sr. Francisco Elias Pereira - Secretário 

Municipal de Assistência Social, CONTRATANTE. 

Publicado por Creuza Nascimento da Silva 

Agente de Contrataçao 

Código identificador: u9ciyuyj11ba2025051 0140523 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250407PE0052025-62 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE0052025-62 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 PREGÃO 

ELETRONICO N° 005/2025 OBJETO: O objeto do 

presente instrumento é a Contratar de empresa 

especializada para aquisição de material de limpeza, 

visando atender a demanda da secretaria de Assistência 

Social do Município de São Pedro da Agua Branca/MA. 

CONTRATADA: SUPER BOX SANTA INES LTDA., 

situada na Av. Dos Sabiás Laranjeiras, N° 06, Quadra 14 

Lote 06, Santa Inês, Imperatriz, inscrita no CNN sob o n° 

52.476.060/0001-89, neste ato representado (a) pelo (a) Sr. 

JOSÉ ADALBERTO SOUSA COSTA JUNIOR. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Água Branca, através da Secrctaria Municipal de 

Assistência Social, representada pelo Secretário Municipal 

de Assistência Social, Sr. Francisco Elias Pereira; Prazo de 

Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total: RS 24.036,07 

(vinte e quatro mil e trinta e seis reais e sete centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0212 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL; Dotação 

Orçamentária: 08.244.0125.2061 - MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO BLOCO DA GESTÃO DO 

SUAS; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo; Fundamento Legal: Lei n°14.133/2021. Data da 

Assinatura: 07/04/2025. São Pedro da Água Branca.. MA, 

07 de abril de 2025. Sr. Francisco Elias Pereira - Secretário 

Municipal de Assistência Social. 

Publicado por Crema Nascimento da Silva 
Agente de Com-macio 

Código identificador ftwjsw74zy-z202505 10140542 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0024?4 
20250306PE003/2025-19 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250306PE003/2025-19 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de São Pedro da Água 

Branca/MA. DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, situada 

na Rua Benedito Leite, n° 700 - Centro - CEP: 

65.903-290CEP, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o 

ri° 52.982.826/0001-05, neste ato representada pela Sr. 

FELIX FERNANDES DE CASTRO, CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca, através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, representada 

pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. 

Francisco Elias Pereira; Prazo de Vigência: 12 (doze) 

meses; Valor Total: RS 2.543,48 (dois mil quinhentos e 

quarenta e três reais e quarenta e oito centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0212 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Dotação 

Orçamentária: 08.244.0125.2075 - MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO BLOCO DE GESTÃO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Fundamento Legal: 

Lei n° 14.133/2021. Data da Assinatura: 06/03/2025. São 

Pedro da Água Branca - MA, 06 de março de 2025. Sr. 

Francisco Elias Pereira - Secretária Municipal de 

Assistência Social, CONTRATANTE. 

Publicado por Crema Nascimento da Silva 

Agente de Contrataalto 

Código identificador: 9zy44yydj20250510180506 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250306PE003/2025-20 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250306PE003/2025-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 005/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de São Pedro da Água 

Branca/MA. DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, situada 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória tf 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 9/13 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Águ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

PORTARIA N° 054/2025 — GAB/PREFEITO 

a Branca 

lip ..10[11.4. lis 

SUVEDRO 
DA MANCA 
COVIRMAII,0 PARA r01241, 

002495 

O Prefeito Municipal de SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, Estado do Maranhão, 
SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica 
Municipal n°001/2018, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 
2021. 

RESOLVE: 

Art 1°. Designar a Sra. Marivalda Oliveira Martins, brasileira, portador(a) cio RG 
n° 2873780/MA e do CPF n" 638.511.132-68 lotada na Secretaria Municipal de Administração, para 
exercer o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, nas licitações cujo o objeto seja compras e 
serviços, exceto obras e serviços de engenharia.. 

An. 2" Designar a Sra. Ancrniza Carvalho dos Santos, brasileira, portador(a) do 

RG n°034089312007-8/ MA e do CPF: 076.556.473-48 lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 

exercer o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, nas licitações cujo o objeto 

seja compras e serviços. 

Art. 3°. Designar o Sr. André Lima Sales, brasileiro, portador (a) do RG no 

9437863/SSP-PA e do CPF: 976350.403-97 lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 

o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação, nas licitações cujo o objeto seja 

compras e serviços. 

Art. 4" Designar a Sra. Suelene de Sousa Paulo, brasileira, portador (a) do RG 

n" 026925882003-3/SSP-MA e do CPF: 602.565.073-09 locada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para exercer o cargo dc Fiscal de Contratos da Secretaria e Fundo Municipal de Assistência 

Social, nas licitações cujo o objeto seja compras e serviços. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Prefeitura Municipal; 

lia SÃO PEDRO 
EB DA AGUA BRANCA 

0 0 2 4 % 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no átrio da 

An. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

São Pedro da Água Branca/MA, Gabinete do Prefeito, 29 de Janeiro de 2025. 
P Assinado de forma digital por 

SAMUEL KESLEY SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE 
RIBEIRO DE SOUZA:00842104356 

SOUZA:00842104356 Dt 2025.01.29 10:39:23 
.03,00. 

SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra 




